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	INDICA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, PARA QUE SE INSTALE EM OUTRO LOCAL A FARMÁCIA POPULAR, PARA QUE ASSIM O ESPAÇO POSSA SER UTILIZADO PELA DELEGACIA DE ROUBOS E FURTOS, QUE HOJE ESTA MUITO PEQUENA PARA REALIZAÇÃO DOS TRABALHOS.

	De conformidade com o que estabelece o Artigo 120 do Regimento Interno da Casa, o Vereador Subscritor, depois de ouvida a Soberana e Douta manifestação do Plenário, INDICA ao Poder Executivo Municipal, para que se instale em outro local a Farmácia Popular, para que assim o espaço possa ser utilizado pela Delegacia de Roubos e Furtos, que hoje esta muito pequena para realização dos trabalhos.
JUSTIFICATIVA:
Tal indicação de faz necessário uma vez que a delegacia de Roubos com o passar dos anos o local ocupado não mais comporta a repartição, o que reflete diretamente no atendimento da população que ali comparece, diariamente, para solução de seus problemas. E considerando a chegada de novos oficiais, o local onde estão hoje se tornará ainda menor, tendo assim que remanejar alguns dos oficiais de Tangara para as cidades Vizinhas.
Plenário das Deliberações, Vereador Daniel Lopes da Silva, Câmara Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos dezenove dias do mês de abril do ano de dois mil e dezesseis.
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